
  

ATA DA 71ª SESSÃO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2019 
 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade Morgado 
Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 
Desembargador Tito Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, 
Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério de 
Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann e Roberto Ribas Tavarnaro - 
Substituto em exercício. Presente a Procuradora Regional Eleitoral 
Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão. 
 
Após o julgamento dos autos de Prestação de Contas nº 0602425-
68.2018.6.16.0000, o Excelentíssimo Senhor Juiz Carlos Alberto 
Costa Ritzmann ausentou-se, justificadamente.  
 
O julgamento do Recurso Criminal nº 3-24.2017.6.16.0092, foi 
presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito Campos 
de Paula, em face da proclamação de voto de desempate pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador Gilberto 
Ferreira. 
 

JULGAMENTOS 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 3-24.2017.6.16.0092 
ORIGEM: MOREIRA SALES-PR (92ª ZONA ELEITORAL - GOIOERÊ) 
RELATOR ORIGINÁRIO: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REDATOR DESIGNADO: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REVISOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
RECORRENTE: PAULO PROTTI 
ADVOGADO: AILSON PEDRO CARPINE 
RECORRENTE: BRUNA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: NILTON EDUARDO DE SOUZA COSTA 
ADVOGADO: ROGERIO CALIXTO KAZAMA 
ADVOGADO: EVERALDO DA ROCHA DOS SANTOS 
RECORRENTE: MARIA DE JESUS PEREIRA SOUZA 
ADVOGADO: WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte conheceu e deu provimento 
aos recursos, nos termos do voto do Redator Designado, 
Desembargador Tito Campos de Paula. Voto de desempate do 
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Presidente, Desembargador Gilberto Ferreira, que acompanhou a 
divergência. Vencidos o Relator Originário, Desembargador Luiz 
Fernando Wowk Penteado, acompanhado pelos Juízes Jean Carlo 
Leeck e Rogério de Assis. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 86-35.2017.6.16.0126 
ORIGEM: CAFELÂNDIA-PR (126ª ZONA ELEITORAL - CORBÉLIA) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REVISOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
RECORRENTE: ANTONIO PEREIRA PINTO 
ADVOGADO: NELSON TAVARES 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Julgamento adiado face continuidade do PEDIDO DE VISTA do Juiz 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, para o dia 30/09/2019. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 124-46.2018.6.16.0115 
ORIGEM: DOIS VIZINHOS-PR (115ª ZONA ELEITORAL - DOIS 
VIZINHOS) 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB, 
(Diretório Municipal de Dois Vizinhos/PR) 
ADVOGADO: VAGNER ANDREI BRUNN 
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 115ª ZONA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e deu 
provimento ao recurso, para aprovar as contas com ressalvas, nos 
termos do voto do Relator. 
 

JULGAMENTOS - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA  
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 0600007-
26.2019.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTES: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 
REQUERENTES: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
ADVOGADA: JENNIFER FRIGERI YOUSSEF 
REQUERENTES: SIGILOSO 
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ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
REQUERENTES: SIGILOSO 
ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI 
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA 
ADVOGADA: JULIA PACHECO DA TRINDADE 
REQUERENTE: SIGILOSO 
ADVOGADA: DANIELLE TUCUNDUVA SANTOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte extinguiu o feito com 
resolução do mérito, ante a ocorrência da decadência, nos termos 
do voto do Relator. Manifestação oral do Ministério Público Eleitoral. 
Sustentação oral do advogado Luiz Eduardo Peccinin. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602668-12.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA  
REQUERENTE: RAFAEL DANTAS 
ADVOGADO: RAFAEL JORGE ABRAHAO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603215-52.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA  
REQUERENTE: EDSON LUIZ BAGIO 
ADVOGADO: ANDERSON CUNHA MOREIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas as 
contas, com ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602938-36.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA  
REQUERENTE: LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: RAFAEL JORGE ABRAHAO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602624-90.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: ANGELA TEREZA SPOLZINO PORTO BERNASKI 
ADVOGADO: RAFAEL JORGE ABRAHAO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou desaprovadas as 
contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602505-32.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: MARYANNE LOPES MARTINS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602650-88.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: ELIANE CRISTINA ZERMIANI 
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADO: EDUARDO VIEIRA DE SOUZA BARBOSA  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO  
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas 
as contas, nos termos do voto do Relator. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602588-48.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: JANETE MICHAKI ROSCAMP 
ADVOGADO: RAFAEL JORGE ABRAHAO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas 
as contas, com ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602608-39.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ANTONIO ROSNEY CARNEIRO 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602648-21.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
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REQUERENTE: MARCIA ALVES MARTINS RODRIGUES 
FERREIRA 
ADVOGADO: EDUARDO FULGENCIO JANSEN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603181-77.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: XERLES GUILHERME LIMA 
ADVOGADO: BRUNO CESAR DESCHAMPS MEIRINHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602832-74.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: MARCIA ALVES DA CRUZ 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603730-87.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: JONES DARC DE JESUS 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603740-34.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: ANGELA MARIA DE FATIMA PADILHA 
ADVOGADO: MARTIN HENRIQUE ESTECHE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602628-30.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO DESTEFANO  



  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaO071-2019                                                                                                    6 
 
ADVOGADO: EDUARDO HERNANDES CARDOSO PEREIRA  
ADVOGADO: CARLOS VINICIUS ROCHA  
ADVOGADA: INDIRA HERNANDES CARDOSO PEREIRA  
ADVOGADA: SUELEM CARIZI GARCIA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602919-30.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: PAULA SANTIAGO GONCALVES UZUELI 
ADVOGADO: FERNANDO TOSI YOKOYAMA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602425-68.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: JUCIEL VILMAR JUNGLES DOS SANTOS 
ADVOGADO: RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES E SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou desaprovadas as 
contas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602698-47.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: TIAGO MACHADO 
ADVOGADO: RUAN CARLOS ROCHA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou desaprovadas as 
contas, nos termos do voto do Relator. 
 
REPRESENTAÇÃO Nº 0603581-91.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA-PR 
RELATORA: DR.ROGÉRIO DE ASSIS 
REQUERENTE: COLIGAÇÃO "PARANÁ INOVADOR"  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: RAMON MIGUEL PEREIRA SOBREIRO  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO 
ADVOGADO: ORIDES NEGRELLO NETO 
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ADVOGADA: NAYSHI MARTINS 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: RAMON MIGUEL PEREIRA SOBREIRO  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
ADVOGADO: ORIDES NEGRELLO NETO 
ADVOGADA: NAYSHI MARTINS 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
REQUERIDO: MARIA APARECIDA BORGHETTI 
REQUERIDO: SERGIO LUIZ MALUCELLI 
ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI 
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 
ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR 
ADVOGADO: THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
ADVOGADO: ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR 
ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ 
ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS 
ADVOGADO: VITOR AUGUSTO WAGNER KIST 
ADVOGADO: PEDRO FIGUEIREDO ABDALA 
REQUERIDO: PAULO CESAR ROSSI 
REQUERIDO: MESSIAS DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SLOMPO DE ALMEIDA  
ADVOGADO: EDUARDO FULGENCIO JANSEN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente a 
Representação, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Diego Caetano da Silva Campos. 
 
Feito RETIRADO de pauta, por indicação do Relator: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº 0602900-24.2018.6.16.0000. 
 
Julgamentos ADIADOS, por indicação do Relator, para o dia 
30/09/2019: RECURSO ELEITORAL Nº 58-27.2018.6.16.0031; 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603249-27.2018.6.16.0000; 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602605-84.2018.6.16.0000; 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602719-23.2018.6.16.0000; 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603280-47.2018.6.16.0000; 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603246-72.2018.6.16.0000 
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Ao final, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, em 
pauta administrativa, adiou a apreciação da minuta da Resolução 
nº 840/2019 e o Calendário de Sessões de Novembro de 2019, 
ambos para a sessão de 30.09.2019. 
  
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 30 de setembro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
 
Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e vinte e cinco 
minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                                                                                  
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos Senhores 
Presidente e Presidente em exercício, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 24 de setembro de 2019. 
 
 
 

GILBERTO FERREIRA 
Presidente 

 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente e.e. 

 


